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PÁGINA  01 
 
DECRETO Nº 003/2022 
 
LEI N° 423/2021                                                         
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  DARCINÓPOLIS, ESTADO DO TOCANTINS, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município;  

 

 

DECRETO Nº 003/2022 DE                                     21 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

 

 "REGULAMENTA A LEI Nº 14.133, 

DE 1º DE ABRIL DE 2021, QUE 

DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, 

NO MUNICÍPIO DE DARCINÓPOLIS 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe 

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo 

municipal. O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração 

direta e indireta municipal. Na aplicação deste Decreto, serão observados os 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança 

jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, 

assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 

(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Jackson Soares Marinho 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI 
A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - I C P - B R A S I L . 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS, ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso de suas atribuições legais, sobretudo a Lei Orgânica que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE DARCINOPOLIS aprova e eu, na condição de Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 
 
 
LEI N° 423/2021                                                        DE 13 DE ABRIL DE 2021. 
 
 
Cria o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente e dá outras 
providências. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, instrumento de natureza contábil, tendo por finalidade a captação, 
o repasse e a aplicação de recursos destinados a proporcionar o devido 
suporte financeiro na implantação, manutenção e desenvolvimento de 
programas, projetos e ações voltados às crianças e adolescentes no Município 
de Darcinópolis – TO. 

 

 


